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Tratamento farmacológico da coreia

5-12 
100 mil pessoas

A doença de Huntington (DH) é a causa mais comum de doença hereditária com início 
na idade adulta, afetando aproximadamente 5-12 indivíduos por 100 mil pessoas. Cli-
nicamente, a DH é caracterizada por comprometimento motor — mais notavelmente 
coreia, além de distonia, distúrbio da marcha e outros distúrbios do movimento — e um 
amplo espectro de disfunção comportamental e comprometimento cognitivo progres-
sivo levando à demência.1 Uma vez que haja suspeita clínica, a confirmação diagnóstica 
é feita por meio da análise molecular baseada no número repetições CAG do gene HTT.1 
A coreia é a manifestação motora mais comum da DH e pode causar incapacidade física 
com comprometimento funcional e levar ao isolamento social.2

Infelizmente não há, até o momento, cura para a DH, portanto o tratamento é foca-
do no alívio dos sintomas.2
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Os inibidores de VMAT2 reduzem a li-
beração de dopamina pré-sinaptica-
mente, impedindo armazenamento de 
monoaminas em vesículas de armaze-
namento pré-sinápticas (figura 1). Isso 
resulta em menos movimentos à me-
dida que menos dopamina é liberada 
dos terminais pré-sinápticos na via ni-
groestriatal.3 

Somente um inibidor de VMAT2 foi apro-
vado no Brasil pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (Anvisa) para o tra-
tamento da coreia relacionada com a 
DH: deutetrabenazina.4 Em um recente 
trabalho publicado pela International  
Parkinson and Movement Disorder  
Society (MDS), concluiu-se que a deu-
tetrabenazina possui efeito no com-
prometimento motor, na coreia e na 
distonia da DH, e que os dados para in-
tervenções terapêuticas sustentam ape-
nas o uso de inibidores de VMAT2 para 
sintomas motores específicos da DH.5

Neurônio  
dopaminérgico

Vesícula 
sináptica

Dopamina

Receptor  
de  

dopamina

Metabó-
litos de 
dopamina

Sinal

Figura 1. Esquema de neurônio dopa-
minérgico.

Adaptada de Schwab et al., 2015.6
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A figura 2 apresenta a sequência de diagnóstico da DH e seu tratamento com a deutetrabenazina. 
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Figura 2. Fluxograma para o diagnóstico e o 
tratamento da DH. 
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1º e único tratamento aprovado  
para coreia associada à doença de 

Huntington (DH) e discinesia tardia (DT)1
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CONTRAINDICAÇÃO: AUSTEDO® é contraindicado para pacientes com doença de Huntington com ideação suicida ou que 
apresentam depressão não-tratada ou inadequadamente tratada INTERAÇÃO MEDICAMENTOSA: Inibidores fortes de CYP2D6.
AUSTEDO® (deutetrabenazina) – comprimidos revestidos de liberação prolongada. USO ORAL. USO ADULTO. Indicações: AUSTEDO® é indicado para o tratamento de coreia associada à doença de 
Huntington e discinesia tardia em adultos. Contraindicações: AUSTEDO® é contraindicado para pacientes com ideação suicida ou que apresentam depressão não-tratada ou inadequadamente tratada; 
com disfunção hepática; tomando reserpina; tomando inibidores da monoamina oxidase (iMAOs) e/ou tomando inibidores de VMAT2, como tetrabenazina ou valbenazina. Precauções e Advertências: 
Pacientes com doença de Huntington apresentam risco elevado de depressão e ideação ou comportamentos suicidas. AUSTEDO® pode aumentar o risco de suicidalidade em pacientes com doença de 
Huntington. Um prolongamento de QT clinicamente relevante pode ocorrer em alguns pacientes tratados com AUSTEDO® que são metabolizadores de CYP2D6 fracos ou recebem a coadministração de um 
inibidor de CYP2D6 forte. Um complexo de sintomas potencialmente fatais, algumas vezes referido como Síndrome Neuroléptica Maligna (NMS), foi relatado em associação com medicamentos que reduzem 
a transmissão dopaminérgica. AUSTEDO® pode aumentar o risco de acatisia, agitação e inquietação em pacientes com doença de Huntington e discinesia tardia. AUSTEDO® pode causar parkinsonismo 
em pacientes com doença de Huntington ou discinesia tardia. Parkinsonismo também foi observado com uso de outros inibidores de VMAT2. A sedação é uma reação adversa limitante da dose comum de 
AUSTEDO®. Se houver uma suspeita clínica de hiperprolactinemia sintomática, teste laboratorial adequado deve ser realizado e deve-se considerar a descontinuação de AUSTEDO®. A deutetrabenazina e 
seus metabólitos se ligam aos tecidos contendo melanina, podendo se acumular nesses tecidos com o tempo, criando a possibilidade de que o AUSTEDO® possa causar toxicidade nestes tecidos após o uso 
prolongado. Gravidez e lactação: Não há dados sobre o risco de problemas no desenvolvimento fetal associado com o uso de AUSTEDO® em mulheres. Não há dados sobre a presença de deutetrabenazina 
ou seus metabólitos no leite materno, os efeitos no bebê lactente ou os efeitos do medicamento na produção de leite. Categoria C de risco na gravidez. Este medicamento não deve ser utilizado por 
mulheres grávidas sem orientação médica ou do cirurgião-dentista. Interações medicamentosas: Inibidores fortes de CYP2D6; Medicamentos que causam prolongamento de QT; reserpina; 
Inibidores da Monoamina Oxidase (iMAO); Medicamentos Neurolépticos; Álcool; Medicamentos sedativos; tetrabenazina ou valbenazina. Reações Adversas: Reações adversas muito comuns: 
sonolência. Reações adversas comuns incluem depressão, acatisia, agitação, inquietação, diarreia, boca seca, fadiga, infecção do trato urinário, insônia, ansiedade, constipação e contusão. Foram 
reportados casos de parkinsonismo. Posologia: A dose de AUSTEDO® é determinada individualmente para cada paciente com base na redução da coreia ou discinesia tardia e tolerabilidade. A dose inicial 
recomendada é de 6 mg, administrada oralmente, uma vez ao dia para pacientes com doença de Huntington e 12 mg por dia (6 mg duas vezes ao dia) para pacientes com discinesia tardia. A dose pode ser 
elevada em intervalos semanais em incrementos de 6 mg ao dia a uma dosagem diária recomendada máxima de 48 mg. VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA. SÓ PODE SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA 
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AUSTEDO® oferece um tratamento eficaz e bem 
tolerado para a coreia associada à DH e DT1

• DH - Controle rápido e sustentado da coreia1,2

• DH - Sucesso no tratamento percebido por pacientes e médicos1,2

• DT  - Melhora significativa e sustentada dos sintomas3-5

• DT  - Redução 2x maior nos movimentos involuntários na pontuação AIMS com 36mg/dia de AUSTEDO® vs placebo3

DH - doença de Huntington     DT - discinesia tardia
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